
LEI N. °  1074/2010  

De 07 de Maio de 2010. 

Autoria:  Vereador:- CLAUDOMIRO FERNANDES DA SILVA 

DISPÕE SOBRE:-  Institui o dia do Evangélico no 

município de Sandovalina e dá outras 

providências. 

MARCOS ROBERTO SANFELICI, Prefeito Municipal 
de Sandovalina. Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Sandovalina, 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art.1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a 

instituir no âmbito municipal o "Dia do Evangélico", a ser comemorado sempre 

no dia 13 de Setembro de cada ano. 

Art.2° O "Dia do Evangélico" deverá constar no Calendário 

Oficial do Município. 

Art.3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sandovalina, 07 de Maio de 2010. 

Marco Sanfelici 
refeito Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado 

em local de costume. 

Rosinei Rocha  Araújo' Ribeiro 
Assistente Administrativo 
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AUTÓGRAFO N° 1083/2010 
De 04 de Maio de 2010. 

Dispõe Sobre:-  -Institui o dia do Evangélico 
no município de Sandovalina e dá outras 
providências." 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, 
COMARCA DE PIRAPOZINHO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVOU O SEGUINTE AUTÓGRAFO". 

Art.1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a instituir no 

âmbito municipal o "Dia do Evangélico", a ser comemorado sempre no dia 13 de 

Setembro de cada ano. 

Art2° O "Dia do Evangélico" deverá constar no Calendário Oficial 

do Município.  

Art.3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Sandovalina, 04 de Maio de 2010.  

CL tiOMIRO FERNANDES DA SILVA 
Presidente 

GILMAR al44------JESUS"FERREIRA 
Diretor Administrativo 
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LEI N.T 1079/2010 
De 07 de Maio de 2010. 

Autoria: Vereador:- CLAUDOMIRO FERNANDES DA SILVA 
OISPOE SOBRE:- Institui o dia do Evangélico no 

município do Sandovalina o dá outras providências. 

MARCOS ROBERTO SANFELICI, Prelado Municipal de Sandovalina, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
FAZ SABER. que a Camara Municipal de Sande:valuta, aprovou o elo sanciona 
e promulga a seguinte Lei: 

Art.1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado. a instituir no 
ãmbilo municipal o 'Ora do Evangélico', a ser comemorado sempre no dia 13 
de Setembro de cada ano. 

Art.2° O -Dia do Evangélico" deverá constar no Calendário Oficial 
do Município. 

Arl.3° Esta lel entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário 

Prefeitura Municipal de Sandovalina. 07 de Maio de 2010. 

Marcos Roberto Santelici 
Prelado Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado 
em local do costume 

Rosinel Rocha Araújo Ribeiro 
Assistente Administrativo 
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